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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 921, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.012633/2026-35, protocolado em

01/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor TRISTÃO SÓCRATES BAPTISTA
CAVALCANTE, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 01/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente TRISTÃO SÓCRATES BAPTISTA CAVALCANTE passou a ser designada de Classe C, de
Associado, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de
2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor TRISTÃO SÓCRATES BAPTISTA CAVALCANTE ,

Matrícula SIAPE nº 2013194, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 28/04/2024 a 28/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
12:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141454 e o
código CRC A6068978.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 920, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 27/04/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.016990/2026-72;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora SANY MESQUITA DE

CARVALHO MANGROO , Matrícula SIAPE nº 6401475, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório/Área, lotada no Hospital Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM, pela obtenção do título
de MESTRA em Administração, pela Must University, reconhecido em 10/04/2026, com percentual de
52% (cinquenta e dois por cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 27/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
12:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141391 e o
código CRC 1DC4170A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 922, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.014540/2026-45, protocolado em

27/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora ANDRIELE VALENTIM DA COSTA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 24/04/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º e o Inciso I do §3º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de

28/12/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de
Adjunto, o cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe
anterior e a aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução Nº 029/2019, de
12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Auxiliar, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente ANDRIELE VALENTIM DA COSTA, passou a ser designada de Classe A, de Assistente , Nível
1, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ANDRIELE VALENTIM DA COSTA , Matrícula

SIAPE nº 3334242, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, pelo interstício de 27/03/2023 a 27/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 27/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 27/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
12:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141525 e o
código CRC 8C6B35BA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 915, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.011092/2026-28, que versa sobre

a remoção do servidor Waldemar Severiano Câmara Neto,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a remoção a pedido, a critério da Administração, do servidor

WALDEMAR SEVERIANO CÂMARA NETO, Matrícula SIAPE nº 3281699, ocupante do cargo de
Profissional de Serviços Aeroportuários, de sua lotação na Assessoria de Planejamento de Viagens – APV
da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN para a Coordenação de
Patrimônio do Departamento de Material – DEMAT da Pró-Reitoria de Administração e Finanças –
PROADM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 13:51,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3140482 e o
código CRC 4F862EDE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 901, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução do processo SEI nº 23105.037938/2024-98, que traz por

objeto solicitação de substituição de membro representante da FFaculdade de Educação Física e
Fisioterapia - FEFF/UFAM na Comissão Setorial de Avaliação - CSA,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria GR Nº 1033/2021, datada de 09 de julho de 2021,

e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico no dia 12 de julho de 2021, para:
 
I.RECOMPOR, com os membros (titulares e suplentes), Faculdade de Educação Física e

Fisioterapia - FEFF /UFAM:
 
 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO FISICA E FISIOTERAPIA- FEFF /UFAM
 
Presidente
ESMERALDINO MONTEIRO DE F. NETO
 
Membros Docentes:
CARLOS MASASHI OTANI
NAYANA RIBEIRO HENRIQUE
DAURIMAR PINHEIRO LEÃO
ALINE ARCANJO GOMES (SUPLENTE)
OZANILDO VILAÇA DO NASCIMENTO (SUPLENTE)
 
Técnicos-Administrativos em Educação:
MARCELA AUGUSTA LEAL FERREIRA
ALEXANDRE OLIVEIRA DIAS (SUPLENTE) 
 
Discentes:
SOFIA DOS SANTOS ALVES
DIANDRA AISHA CUNHA COSTA
ANA BEATRIZ SOUZA DE BRITO
RENNER PONTES MARTINS (SUPLENTE)
AMANDA CARDOSO DE MELO (SUPLENTE)
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Art. 2º. MANTER inalterados os demais itens da Portaria GR Nº 1033/2021, datada de 09

de julho de 2021, e publicada no Boletim de Serviço Eletrônico no dia 12 de julho de 2021.
 
Art. 3º. Fica REVOGADA a Portaria nº 1751/2024, de de 11 de setembro de 2024,

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 11/09/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/04/2026, às 14:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139307 e o
código CRC 260B3632.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 918, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 13/04/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.014746/2026-75;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto

Nº 5.824/2006, de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova
redação dada pela Lei Nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, em seu Artigo 41 e o Artigo 44 que
altera o Anexo IV da Lei Nº 11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 03 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora OLIVIA DAIANA

MARQUES MORENO, Matrícula SIAPE nº 3159165, ocupante do cargo de Técnico em Nutrição e
Dietética, lotada na Pró-Reitoria de Assistência Estudantil/PROAE/UFAM, pela obtenção do título de
MESTRA em Comunicação, Linguagens e Cultura, pela Must University, reconhecido em 30/03/2026,
com percentual de 52% (cinquenta e dois por cento).

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 13/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
11:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141298 e o
código CRC 8FDA1C56.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 917, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os registros de faltas canceladas por meio do Processo SEI nº

23105.004640/2025-82,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria Nº 196/2025, de 04/02/2025, que concedeu ao servidor

RENNE GARCIA PAIVA , Matrícula SIAPE nº 1796360, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1,
da Classe D de Associado, conforme abaixo:

 
Onde se lê:
“Art. 1º. CONCEDER ao servidor RENNE GARCIA PAIVA, Matrícula SIAPE nº 1796360,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 4,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 05/07/2022 a 14/08/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 14/08/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 14/08/2024.”
 
Leia-se:
“Art. 1º. CONCEDER ao servidor RENNE GARCIA PAIVA , Matrícula SIAPE nº

1796360, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 05/07/2022 a 05/07/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interst íc io , 05/07/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/07/2024.”
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
11:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3141077 e o
código CRC EA970476.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 916, DE 30 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013209/2026-16, protocolado em

06/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor CARLOS WAGNER MARQUES DO
NASCIMENTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Matemática do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM em 06/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor CARLOS WAGNER MARQUES DO

NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 2177574, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe
C de Associado, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 21/01/2022 a 21/01/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 21/01/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/01/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/04/2026, às
10:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3140982 e o
código CRC 29FE9623.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 909, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1546, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015103/2026-49, protocolado em

16/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de Ciências
Pesqueiras da Faculdade de Ciências Agrárias/ FCA/UFAM, em 16/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO , matrícula

SIAPE nº 2221125, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/06/2021 a 13/06/2023.

 
Art. 2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 3 da Classe B, com denominação de

Adjunto.
 
Art.3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 13/06/2023,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/06/2023.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139360 e o
código CRC 52611765.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 908, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 15/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.015198/2026-09;
 

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº
5.824 de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação
dada pela Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário
Oficial da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor THALISSON FREITAS
LEITE, matrícula SIAPE n.º 3138456, ocupante do Cargo Bibliotecário - Documentalista, lotado na
Biblioteca Central/BC/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia para Inovação, pela Universidade Federal do Amazonas, em 01/04/2026, com
percentual de 52%.

 

Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação
do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 15/04/2026,
conforme Nota Técnica supramencionada.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2026
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139355 e o
código CRC 94DBE69E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 907, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.009935/2026-26, protocolado em

22/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas/FCF/UFAM, em 20/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente JAILA DIAS BORGES LALWANI passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER à servidora JAILA DIAS BORGES LALWANI , matrícula SIAPE n.º

1939775, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 26/05/2024 a 26/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 26/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 26/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139353 e o
código CRC 5B784AEF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 906, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015825/2026-01, protocolado em

22/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de Ciências
Pesqueiras da Faculdade de Ciências Agrárias/ FCA/UFAM, em 22/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO , matrícula

SIAPE n.º 2221125, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/06/2023 a 13/06/2025.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 13/06/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/06/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139347 e o
código CRC BD256981.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 904, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015576/2026-46, protocolado em

17/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora TATIANA BERMOND DOS SANTOS
RODRIGUES, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do
Conselho Diretor da Faculdade de Letras/FLET/UFAM em 17/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora TATIANA BERMOND DOS SANTOS

RODRIGUES ​, matrícula SIAPE n.º 2871119, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe
C de Associado, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 23/04/2024 a 23/04/2026.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 23/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139332 e o
código CRC 2AA6C3FE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 903, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 15/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.013074/2026-81;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor SAMUEL DE SOUZA

FEITOZA, matrícula SIAPE n.º 2173281, ocupante do Cargo Técnico de Laboratório / Área: Química,
lotado na Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Química, pela
Universidade Federal do Amazonas, em 16/03/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 15/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 902, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011007/2026-21, protocolado em

19/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora KEDMA CRISTINE YAMAMOTO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe de Departamento de Ciências
Pesqueiras da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 19/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente KEDMA CRISTINE YAMAMOTO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora KEDMA CRISTINE YAMAMOTO , matrícula SIAPE

n.º 1939014, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 25/04/2024 a 25/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 25/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 25/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 900, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010221/2026-61, protocolado em

17/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor DANIEL REIS ARMOND DE MELO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 17/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente DANIEL REIS ARMOND DE MELO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor DANIEL REIS ARMOND DE MELO, matrícula SIAPE

n.º 4500361, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 02/03/2024 a 02/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 02/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 02/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 899, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialização, protocolado em 27/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.005265/2026-79;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora EVILYN MAYARA DE

ANDRADE OLIVEIRA FEITOZAS, matrícula SIAPE n.º 3521194, ocupante do Cargo de Professora do
Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotada na Faculdade de
Medicina/FM/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALIZAÇÃO em Anestesiologia, pela Fundação
Hospital Adriano Jorge, em 28/02/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 27/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 897, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.012813/2026-17, protocolado em

06/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Computação/ICOMP/UFAM, em 01/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO , matrícula

SIAPE nº 2933230, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 28/04/2024 a 28/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/04/2026, conforme Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 896, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.014279/2026-83, protocolado em

21/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora ROSANA RAMOS DE SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia /ICSEZ/UFAM, em 15/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente ROSANA RAMOS DE SOUZA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora ROSANA RAMOS DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º

2902535, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 20/04/2024 a 20/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 20/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 20/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138872 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 895, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das competências delegadas
por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU
de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017261/2026-33, instruído pela Coordenação de

Acompanhamento da Carreira/CAC em 28/04/2026, que trata da Progressão por Mérito Profissional do Técnico–
Administrativos em Educação – PCCTAE;

 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no D.O.U. do dia

subsequente, que dispõe sobre a estruturação dos Cargos Técnico–Administrativos em Educação – PCCTAE, no âmbito das
Instituições Federais de Ensino, vinculados ao Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a Resolução/CNS do PCCTAE Nº 02/2006, de 23 de novembro de 2006, Art. 3º, Item IV;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União em 3 de

junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados públicos do Poder Executivo Federal e de
outras providências;

 
CONSIDERANDO que o Capítulo L da Lei nº 15.141/2025 trata especificamente do Plano de Carreira dos

Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE), instituído pela Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a concessão da Progressão por Mérito Profissional aos servidores Técnico–

Administrativos em Educação relacionados abaixo, de acordo com o padrão de vencimento e a data em que completaram o
interstício necessário para a respectiva progressão, em atendimento à Lei nº 15.141/2025.

 
 

ORD. SIAPE NOME CARGO INTERSTÍCIO DATA DA
PROGRESSÃO

SITUACÃO
ATUAL

SITUACÃO
C/ PROG.

1 1367862

ABRAHIM
HABIAKEL

FREITAS
QUARA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

19/04/2025 a
19/04/2026 19/04/2026 5 6

2 3470623

ADAMILTON
PEREIRA

MELO
JUNIOR

ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

08/04/2025 a
08/04/2026 08/04/2026 1 2

3 1380724
ADRIANO
FALCAO

CARVALHO
ADMINISTRADOR

12/04/2025 a
12/04/2026 12/04/2026 2 3

4 3407295
ALEXANDRE

OLIVEIRA
DIAS

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

26/04/2025 a
26/04/2026 26/04/2026 2 3

5 3310970
ALINE DO

NASCIMENTO
SIMAO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

07/04/2025 a
07/04/2026 07/04/2026 5 6

6 3312281

ANALICE
BARRETO DE

MOURA
COSTA

FREITAS

ASSISTENTE SOCIAL 13/04/2025 a
13/04/2026 13/04/2026 5 6
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7 3406267

ANTONIO
NONATO
BORGES

NETO

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

12/04/2025 a
12/04/2026 12/04/2026 2 3

8 3151983

ARTHUR
CESAR
LANZA

MATIAS DOS
SANTOS

TÉCNICO EM
AUDIOVISUAL

15/04/2025 a
15/04/2026 15/04/2026 9 10

9 3040007
BENILDE
AMARO

FERREIRA
ASSISTENTE SOCIAL 16/04/2025 a

16/04/2026 16/04/2026 12 13

10 3311041 BRUNA SENA
SILVA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

03/04/2025 a
03/04/2026 03/04/2026 5 6

12 1779372

CLARICE
MARIA

RAMALHO
XAVIER

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

22/04/2025 a
22/04/2026 22/04/2026 17 18

13 3310896
CRISTIANE
DE ARAUJO
TEIXEIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

06/04/2025 a
06/04/2026 06/04/2026 5 6

14 3313529
DARLLEY
BATISTA

PAES

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

20/04/2025 a
20/04/2026 20/04/2026 5 6

15 2222449
DAVI

CIPRIANO DE
QUEIROZ

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

17/04/2025 a
17/04/2026 17/04/2026 14 15

16 1432563

DEBORA
PINTO DE
OLIVEIRA

SOUSA

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO

11/04/2025 a
11/04/2026 11/04/2026 17 18

17 3401604
EDNEI

PEREIRA
PARENTE

BIBLIOTECÁRIO-
DOCUMENTALISTA

01/04/2025 a
01/04/2026 01/04/2026 2 3

18 3492178
ERICO

JANDER DA
SILVA LOPES

ESTATÍSTICO 25/04/2025 a
25/04/2026 25/04/2026 17 18

19 3406713
FRANCINE
MACHADO

GUIMARAES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

23/04/2025 a
23/04/2026 23/04/2026 2 3

20 3314128 GERALDO
LIRA JUNIOR

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

30/04/2025 a
30/04/2026 30/04/2026 5 6

21 2065886
GLAUCIARA

AZEVEDO DA
SILVA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

21/04/2025 a
21/04/2026 21/04/2026 15 16

22 3406291

INGRID
MARINA

PINTO
PEREIRA

ENGENHEIRO/ÁREA:
PRODUÇÃO

15/04/2025 a
15/04/2026 15/04/2026 2 3

23 3470630
JADSON

BARBOSA
MACIEL

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

14/04/2025 a
14/04/2026 14/04/2026 1 2

24 1822371

JANIO
ROBERTO

BARROS DE
MIRANDA

TÉCNICO DE
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

21/04/2025 a
21/04/2026 21/04/2026 17 18

25 2660592

KELEN
PRISCILA
OLIVEIRA

BURASLAN
MARCIAO

PEDAGOGO 08/04/2025 a
08/04/2026 08/04/2026 12 13

26 3406443

KLEYBE
JEFFERSON

GARCIA
OLIVEIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

22/04/2025 a
22/04/2026 22/04/2026 2 3

28 3406213

MARCO
EDUARDO
SANTIAGO

OLIVEIRA DE
OLIVEIRA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

15/04/2025 a
15/04/2026 15/04/2026 2 3
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29 1432017

MARY
ANDREA

ALMEIDA DE
SOUZA

AUXILIAR DE
ENFERMAGEM

24/04/2025 a
30/04/2026 30/04/2026 17 18

30 3470617
ODIR FELIPE

ALMEIDA
GONCALVES

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

07/04/2025 a
07/04/2026 07/04/2026 1 2

31 1384239
PAULA INES
FERREIRA
OLIVEIRA

ADMINISTRADOR 11/04/2025 a
11/04/2026 11/04/2026 2 3

32 3021124
RAYANNE

PACHECO DA
COSTA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

09/04/2025 a
09/04/2026 09/04/2026 12 13

33 1278214
ROBSON

LIMA
MEDEIROS

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO -

AREA

16/04/2025 a
16/04/2026 16/04/2026 1 2

34 1433683 RONALDO
SILVA SODRE

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO-

ANÁLISES CLÍNICAS

21/04/2025 a
21/04/2026 21/04/2026 17 18

35 1230540
TEONIS

SILVA DE
PAIVA

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO -

FÍSICA

27/04/2025 a
27/04/2026 27/04/2026 5 6

36 3470634 URIEL MELO
SAMPAIO

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO

11/04/2025 a
11/04/2026 11/04/2026 1 2

37 1936051 URSULA
CORREA LINS

ENGENHEIRO DE
SEGURANÇA DO

TRABALHO

10/04/2025 a
10/04/2026 10/04/2026 16 17

38 1338758
VANESSA
VIANA DE

LIMA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO

04/04/2025 a
04/04/2026 04/04/2026 5 6

39 3406701
VINICIUS
GRACA
PONTES

TÉCNICO EM
TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

22/04/2025 a
22/04/2026 22/04/2026 2 3

 

 
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da Portaria por Mérito Profissional passem a

vigorar a partir da data da progressão dos servidores.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às 17:50, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138660 e o código CRC 5C02F278.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 894, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.011413/2026-94, protocolado em

25/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOSÉ WILSON DO NASCIMENTO CORRÊA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 25/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente JOSÉ WILSON DO NASCIMENTO CORRÊA passou a ser designada de Classe C, de Associado,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor JOSÉ WILSON DO NASCIMENTO CORRÊA,

matrícula SIAPE nº 1938716, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 25/04/2024 a 25/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 25/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 25/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138649 e o
código CRC EEFB6300.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 893, DE 29 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 17/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.015819/2026-46;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor EWERTON SANTOS DE

LIMA, matrícula SIAPE n.º 2398371, ocupante do Cargo Assistente em Administração , lotado no
Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Educação, pela
Universidade Federal do Amazonas, em 10/03/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 17/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 29/04/2026, às
17:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138640 e o
código CRC C9AE37B9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 911, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
002/2026;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 20 CPPTAE (3134126), da Comissão Permanente de

Pessoal Técnico-Administrativo em Educação, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.006030/2026-
02,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) PEDRO MANUEL RIBEIRO

SIMÕES DOS SANTOS, lotado(a) no Departamento de Biologia - Instituto de Ciências Biológicas - DB-
ICB, para realização de Doutorado no Programa de Pós-graduação em Zoologia da Universidade Federal do
Amazonas (UFAM), durante o período de 04/05/2026 a 03/05/2030.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data
de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:25,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139475 e o
código CRC CD353083.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 880, DE 28 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário
Oficial da União de 2 de julho de 2025, e

 

CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,
o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO exaurido o prazo de 3 (três) anos (02/06/2004 a 02/06/2007) destinado
à Administração para aferição da avaliação de desempenho da servidora LEYVIJANE ALBUQUERQUE
DE ARAUJO, restando tão somente à Administração o reconhecimento da estabilidade da servidora
no cargo, em conformidade com o caput do citado art. 41 da CF/88;

 

CONSIDERANDO o Parecer GQ-196 AGU, DOU 06/09/1999, citado no item 2 do
Parecer nº AGU/ MC-01/2004, o qual orienta que a obrigação de avaliação é dirigida à Administração
a qual, depois do curso desse prazo, com ou sem a avaliação, obriga-se a reconhecer a estabilidade
do servidor;

 

CONSIDERANDO que a servidora foi resistribuída para a Universidade de Brasília/UnB
em 30/01/2011 (3135539) e o e-mail da Comissão de Arquivo da Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas/CAGP (3118385), de 23/04/2026,

 

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Estágio Probatório da servidora LEYVIJANE
ALBUQUERQUE DE ARAUJO, matrícula SIAPE n.º 1456792, ocupante do cargo Pedagogo-Área,
referente ao período de 02/06/2004 a 02/06/2007, por decurso de prazo, considerando o tempo em que
desenvolveu atividades na Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PROEG da Universidade Federal do
Amazonas/UFAM, de onde foi redistribuída em 30/01/2011.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:47,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3137613 e o
código CRC D80F4EF6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 889, DE 28 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO exaurido o prazo de 3 (três) anos (24/05/2004 a 24/05/2007) destinado à

Administração para aferição da avaliação de desempenho da servidora Ivanildes Gomes Petillo, restando tão
somente à Administração o reconhecimento da estabilidade da servidora no cargo, em conformidade com o
caput do citado art. 41 da CF/88;

 
CONSIDERANDO o Parecer GQ-196 AGU, DOU 06/09/1999, citado no item 2 do Parecer

nº AGU/ MC-01/2004, o qual orienta que a obrigação de avaliação é dirigida à Administração a qual,
depois do curso desse prazo, com ou sem a avaliação, obriga-se a reconhecer a estabilidade do servidor;

 
CONSIDERANDO o despacho da Comissão de Arquivo da Pró-Reitoria de Gestão de

Pessoas/CAGP (3118385);
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o Estágio Probatório da servidora IVANILDES GOMES

PETILLO, matrícula SIAPE n.º 1455930, ocupante do cargo Enfermeiro-Área, lotada no Hospital
Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:35,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 877, DE 28 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo SEI nº 23105.016190/2026-

51,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR, com os(as) membros abaixo relacionados(as), a Coordenação do

Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas – PPGCF, para continuidade do mandato
vigente, no período de 17/04/2026 a 15/04/2027:

 
Coordenador (a)
 
EMERSOM SILVA LIMA
 
Vice-Coordenador (a) (substituto (a) Legal):
 
ANA LÍGIA LEANDRINI DE OLIVEIRA
 
Membro
 
KEYLA EMANUELLE RAMOS DE HOLANDA
 
MARCO AURÉLIO SARTIM
 
Art. 2º. INSTITUIR a função comissionada de Coordenação de Curso ao (à)

coordenador(a).
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:34,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3136719 e o
código CRC C7D3E7AA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 884, DE 28 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no 
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto 

da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Normativa 021/2021-

ME, a Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 07/2024 e demais instruções do 
processo nº 23105.006930/2025-61;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o retorno ao afastamento, dentro do período de 24 meses, 

do(a) servidor(a) NEFRETIRE DOS SANTOS MOURA, lotado(a) no Departamento de saúde e
qualidade de vida/DSQV-PROGESP , para realização de mestrado na instituição Must University,
durante o período de 07/05/2026 a 21/04/2027.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá 

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias
da data de retorno às atividades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados 
a seguir: 

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e 
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura 

do orientador, quando for o caso.
 
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo estipulado neste 

artigo sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à 
entidade, na forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para 

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no 
Parágrafo único do Artigo 2º.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/04/2026

Portaria 884 (3137673)         SEI 23105.006930/2025-61 / pg. 1



TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 18:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3137673 e o
código CRC DAD4A57E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 873, DE 27 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelos Incisos V e VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso I, do Art. 141 da Lei 8.112/1990, bem como a

delegação de competência objeto da alínea "a", do Inciso I, do Art. 2º; a subdelegação de competência de
que trata o Inciso II do Art. 3º ambos do Decreto nº 11.123/2022 c/c a alínea "a" do Inciso I do Art. 22 da
PORTARIA Nº 1.819, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 - MEC;

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso XIII do Art. 132 da Lei 8.112/199;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo Disciplinar - PAD

nº 23105.045844/2024-92.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  DEMITIR o servidor ROBSON DE OLIVEIRA SILVA , ocupante do cargo

de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2089819, lotado no
Departamento de Design da Faculdade de Tecnologia - FT, por haver infringido o
disposto no Inciso IX do Art. 117 da Lei 8.112/1990.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 28/04/2026, às 20:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3134688 e o
código CRC 5089A5E1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 910, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 55 CPPD (3072598), da Comissão Permanente de

Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.010231/2026-04,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) DARIANNY ARAÚJO DOS

REIS, lotado(a) na Faculdade de Educação - FACED, para realização de estágio pós-doutoral junto ao
Programa de Pós-Graduação (PPGE) da Faculdade de Educação (FACED) da Universidade Federal do
Amazonas (UFAM), durante o período de 20/04/2026 a 19/04/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 15:06,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139398 e o
código CRC 4F3FB19E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 898, DE 29 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO as instruções do Processo SEI nº 23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
oriundos dos processos de seleção PSMUS e PSLIB, em estrita conformidade com o CRONOGRAMA
2026 DA PROEG UFAM:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE AFERIAÇÃO: 
PSMUS e PSLIB REGULAR/UFAM

BANCA AVALIADORA: 3 a 4 de março de 2026.

 CATEGORIA SIAPE

PRESIDENTE Representante docente PROEXT 1168897

 Representante docente ICET 3144343

 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377

 Representante Discente de Pedagogia  

 Representante Discente da Economia  

SUPLENTE Representante PROEXTI 1362602

 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
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Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 29/04/2026, às 15:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3139252 e o
código CRC 99FE3F8B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 892, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013334/2026-18, protocolado em

16/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 07/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente ROGER PAMPONET DA FONSECA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA, matrícula

SIAPE n.º 1879549, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 28/04/2024 a 28/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138383 e o
código CRC 75F5CCFD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 891, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015205/2026-64, protocolado em

16/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora ELIANE REGINA MARTINS BATISTA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente /IEAA/UFAM, em 15/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ELIANE REGINA MARTINS BATISTA , matrícula

SIAPE n.º 1554502, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/10/2021 a 04/10/2023.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/10/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/10/2023.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138362 e o
código CRC 089BB127.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 890, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 23/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.016151/2026-54;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor RODRIGO FERNANDES

DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 2377848, ocupante do Cargo Auxiliar em Administração , lotado na
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PROPESP/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA
em Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho, pela Legale Educacional, em 20/01/2026, com
percentual de 30%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 23/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3138353 e o
código CRC 7C3CC287.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 885, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Tecnóloga, protocolado em 24/04/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.016631/2026-15;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora LIDIA VITORIA

CARNEIRO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 3392735, ocupante do Cargo Assistente em
Administração, lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/PROGESP/UFAM, pela obtenção do título de
TECNÓLOGA em Gestão Pública, pelo Centro Universitário UniFatecie, em 01/09/2025, com percentual
de 25%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 24/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3137945 e o
código CRC F6772192.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 883, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 10/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.014312/2026-75;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor ALTERNEI DE SOUZA

BRITO, matrícula SIAPE n.º 2741787, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A,
com denominação de Assistente, Nível 1, lotado no Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM,
pela obtenção do título de MESTRE em Informática, pela Universidade Federal do Amazonas, em
25/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 10/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 882, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutora, protocolado em 21/04/2026 sob o n.º de Processo 23105.015949/2026-89;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação à servidora DANIELLE GONZAGA

DE BRITO, matrícula SIAPE n.º 2996429, ocupante do Cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotada no Instituto de Educação, Agricultura e
Ambiente/IEAA/UFAM, pela obtenção do título de DOUTORA em Letras, pela Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul, em 07/08/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 21/04/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 881, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012432/2026-38, protocolado em

30/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ALEXANDRE PIRANGY DE SOUZA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 30/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente ALEXANDRE PIRANGY DE SOUZA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ALEXANDRE PIRANGY DE SOUZA, matrícula

SIAPE n.º 1938433, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 24/04/2024 a 24/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 24/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3137634 e o
código CRC 873EC253.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 879, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº 23105.013831/2026-16, protocolado em
16/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor FELIPE VLAXIO LOPES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 16/04/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o
docente FELIPE VLAXIO LOPES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art.1º. CONCEDER ao servidor FELIPE VLAXIO LOPES, matrícula SIAPE nº
1389374, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 15/04/2024 a 15/04/2026.

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
interstício,15/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2026.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3137534 e o
código CRC FB2363DE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 878, DE 28 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO que houve indicação incorreta de interstício na Portaria nº 339, de

17/02/2023, sendo considerado como última progressão a Portaria nº 945, de 27/05/2020, onde deveria ter
sido considerada a Portaria nº 1052, de 02/07/2020,

 
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 339/2023, de 17/02/2023, que CONCEDEU à servidora

VLADIA PINHEIRO CANTANHEDE HEIMBECKER , matrícula SIAPE nº 2780800,
PROGRESSÃO FUNCIONAL, para o  Nível 2, da classe C Adjunto, conforme abaixo:

 
 
Onde se lê:
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora VLADIA PINHEIRO CANTANHEDE HEIMBECKER,

matrícula SIAPE n.º 2780800, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 08/04/2020 a 08/04/2022.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 08/04/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/04/2022.
 
 
Leia-se:
 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora VLADIA PINHEIRO CANTANHEDE

HEIMBECKER, matrícula SIAPE n.º 2780800, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 23/06/2020 a 23/06/2022.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/06/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.
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Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/06/2022.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 28/04/2026, às
18:00, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3137150 e o
código CRC C5619EFA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 872, DE 27 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 23105.014209/2026-25, de 09/04/2026,

referente ao pedido de Aposentadoria Voluntária do servidor EVANDRO LUIZ DE XEREZ
VIEIRALVES, 

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER Aposentadoria Voluntária  ao servidor EVANDRO LUIZ DE

XEREZ VIEIRALVES, matrícula SIAPE nº 0399952, ocupante do cargo de professor do magistério
superior, Classe B, Nível 004, em regime de 20 (vinte) horas semanais, lotado no Departamento de
Eletrônica e Computação - FT, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas,
fundamentada no artigo 20 § 2º inciso I da EC nº 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o
direito adquirido a partir de 13/11/2019.

 
Art. 2º. AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º. ORIENTAR para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º. DECLARAR vago o referido cargo de código 310541 a partir de 01/05/2026.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 21:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 875, DE 27 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.013355/2026-33, datado de

06.04.2026 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora SUELY OLIVEIRA MORAES
MARQUEZ;

 
 
RESOLVE:
 
 
 Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária a servidora Suely Oliveira Moraes

Marquez, matrícula SIAPE N.º 2194620, ocupante do cargo de professor do magistério superior, Classe C,
Nível 003, em regime de dedicação exclusiva, lotada na coordenação acadêmica da Faculdade de
Informação e comunicação - FIC, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas,
fundamentada no artigo 20 § 2º inciso I da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o
direito adquirido a partir de 01.04.2025.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 309764 a partir de 01.05.2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 20:54,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 874, DE 27 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 4/2026/IEAA/UFAM, datado de 02/02/2026, da

Direção do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.001308/2026-47;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90, que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – NOMEAR a servidora PAULA REGINA HUMBELINO DE MELO , matrícula

SIAPE 2025964, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de substituta
legal do Cargo de Direção CD-04, de Coordenadora Acadêmica do Instituto de Educação, Agricultura e
Ambiente – IEAA/UFAM, a partir de 01/02/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da
função.

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 21:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 876, DE 27 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.016184/2026-02, datado de

22.04.2026 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora CLAUDIA REGINA BRANDÃO
SAMPAIO;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER Aposentadoria Voluntária a servidora Cláudia Regina Brandão

Sampaio, matrícula SIAPE N.º 0401622, ocupante do cargo de professor do magistério superior, Classe D,
Nível 001, em regime de dedicação exclusiva, lotada na coordenação acadêmica da Faculdade de Psicologia
- FAPSI, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no artigo 20 § 2º
inciso I da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito adquirido a partir de
22.04.2026.

 
Art. 2º AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º ORIENTAR para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º DECLARAR vago o referido cargo de código 311983 a partir de 01.05.2026.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 20:53,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2026
DOU de 29/04/2026, seção 2, página 43

Portaria 876 (3135824)         SEI 23105.016184/2026-02 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 871, DE 27 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 38/2026/CCCBQ - INC/UFAM , Processo
n.23105.016129/2026-12 protocolado em 22/04/2026, da servidora ALCINEI PEREIRA LOPES que
solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º- ALTERAR  as Portarias da servidora ALCINEI PEREIRA LOPES,  matricula
SIAPE n. 2871909, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1656, de

19/11/2020 C1 - ADJUNTO 1 02/10/2014 a
02/10/2016 19/05/2017 19/05/2017

Portaria nº 1, de
04/01/2021 C2 - ADJUNTO 2 19/05/2017 a

19/05/2019 10/09/2019 10/09/2019

Portaria nº 570, de
01/04/2022 C3- ADJUNTO 3 10/09/2019 a

10/09/2021 24/03/2022 24/03/2022

Portaria nº 522, de
27/03/2024 C4 - ADJUNTO 4 24/03/2022 a

24/03/2024 24/03/2024 24/03/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1656, de

19/11/2020 C1 - ADJUNTO 1 03/10/2014 a
03/10/2016 Prescrito 03/10/2016

Portaria nº 1, de
04/01/2021 C2 - ADJUNTO 2 03/10/2016 a

03/10/2018 Prescrito 03/10/2018

Portaria nº 570, de
01/04/2022 C3- ADJUNTO 3 03/10/2018 a

03/10/2020 22/04/2021 03/10/2020

Portaria nº 522, de
27/03/2024 C4 - ADJUNTO 4 03/10/2020 a

03/10/2022 03/10/2022 03/10/2022

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3133997 e o
código CRC 2C65E985.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 870, DE 27 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 59/2026/CCFISMAT - ISB/UFAM , Processo n.
23105.015870/2026-58 protocolado em 19/04/2026, do servidor JEFFERSON FERREIRA DOS
SANTOS que solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º- ALTERAR as Portarias do servidor JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS,
matricula SIAPE n. 1799539, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 868, de

15/05/2020 C2 - ADJUNTO 2 05/05/2018 a
05/05/2020 12/05/2020 12/05/2020

Portaria nº 903, de
16/05/2022 C3 - ADJUNTO 3 12/05/2020 a

12/05/2022 12/05/2022 12/05/2022

Portaria nº 856, de
16/05/2024 C4 - ADJUNTO 4 12/05/2022 a

12/05/2024 12/05/2024 12/05/2024

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 868, de

15/05/2020 C2 - ADJUNTO 2 05/05/2018 a
05/05/2020 prescrito 05/05/2020

Portaria nº 903, de
16/05/2022 C3 - ADJUNTO 3 05/05/2020 a

05/05/2022 05/05/2022 05/05/2022

Portaria nº 856, de
16/05/2024 C4 - ADJUNTO 4 05/05/2022 a

05/05/2024 05/05/2024 05/05/2024

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3133969 e o
código CRC 49772BBF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 869, DE 27 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014072/2026-17, protocolado em

10/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor LEONARDO PESSOA CAVALCANTE, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Clínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 10/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente LEONARDO PESSOA CAVALCANTE passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor LEONARDO PESSOA CAVALCANTE , matrícula

SIAPE n.º 3329187, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 10/01/2024 a 10/01/2026.

 
Art. 2º- ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/01/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3133936 e o
código CRC 8A7AB5D5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 868, DE 27 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013200/2026-05, protocolado em

11/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs pelo Chefe do Departamento de Antropologia do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/ IFCHS/UFAM, em 06/04/2026;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES , matrícula

SIAPE n.º 0401668, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 21/04/2014 a 21/04/2016.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/04/2016.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3133909 e o
código CRC 8861ECED.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 864, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Despacho 3118252, Processo SEI nº 23105.015252/2026-16,

protocolado em 15/04/2026, da servidora MIRIAM DA SILVA ROCHA que solicita Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR a Portaria da servidora MIRIAM DA SILVA ROCHA , Matricula

SIAPE nº 6474630, que concedeu Promoção, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
582/2021, de
23/04/2021

D1 –
ASSOCIADO 1

07/08/2013 a
07/08/2015 15/03/2021 15/01/2021

 

Leia-se:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
582/2021, de
23/04/2021

D1 –
ASSOCIADO 1

07/08/2013 a
07/08/2015 Prescrito 07/08/2015
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132709 e o
código CRC 28B28CE6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 863, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.013202/2026-96, protocolado em

11/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs pelo Chefe do Departamento de Antropologia do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/ IFCHS/UFAM, em 06/04/2026;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES, Matrícula

SIAPE nº 0401668, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 21/04/2016 a 21/04/2018.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 21/04/2018,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/04/2018.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132705 e o
código CRC 751C5A9B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 862, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.008192/2026-77, protocolado em

06/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor JURANDIR MOURA DUTRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Centro de
Educação a Distância/CED/UFAM, em 05/03/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente JURANDIR MOURA DUTRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor JURANDIR MOURA DUTRA, Matrícula SIAPE nº

2106351, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 19/04/2024 a 19/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/04/2026, às
18:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132687 e o
código CRC 6BBA590C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 865, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Despacho _recomposição de membros da Comissão_Portaria 90

(3126958), datado de 22 de abril de 2026, subscrito pela Assessoria de Relações Internacionais e
Interinstitucionais, protocolizado sob os autos do Processo SEI nº 23105.008516/2022-43,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR, em conformidade com o rol abaixo listado, a COMISSÃO

PERMANENTE DE MOBILIDADE ACADÊMICA INTERNACIONAL, instituída com a incumbência
de elaborar editais, proceder com a análise e seleção de candidatos, assim como divulgar resultados dos
processos cujo objeto contemple programas de mobilidade acadêmica internacional:

 
PRESIDENTE:
SHEILA CORDEIRO MOTA – ARII
Matrícula SIAPE nº 2572713
 
VICE-PRESIDENTE:
ÁLVARO HAFIZ CURY – ARII
Matrícula SIAPE nº 3132714
 
MEMBROS:
GILSIRENE SCANTELBURY DE ALMEIDA – EEM
Matrícula SIAPE nº 1286900
 
KAREM TELES FREITAS – ARII
Matrícula SIAPE nº 1559031
 
LARISSA LAGO FREIRE – MA
Matrícula SIAPE nº 2079918
 
VANESSA CAROLINE NASCIMENTO FÉLIX – ARII
Matrícula SIAPE nº 3327030
 
Art. 2º. REVOGAR ex nunc a Portaria Nº 90/2026, datada de 13 de janeiro de 2026 e

publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 15 de janeiro de 2026.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 21:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132724 e o
código CRC 89B79F0F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 820, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3118052/2026/ICB/UFAM, datado de

15/04/2026, da Direção do Instituto de Ciências Biológicas – ICB/UFAM, a Decisão Ad Referendum -
ICB, datado de 15/04/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.014638/2026-01;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora MARIA DO CARMO QUEIROZ FIALHO, Matrícula

SIAPE n.º 2027715, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a
Função Gratificada FG-01, de Chefe do Departamento de Morfologia, junto ao ICB/UFAM, a partir de
27/03/2026 até 30/06/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º. DESIGNAR a servidora ADRIANA DANTAS GONZAGA DE FREITAS ,

Matrícula SIAPE n.º 1884446, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de
Subchefe pro tempore do Departamento de Morfologia, junto ao ICB/UFAM, a partir de 27/03/2026 até
30/06/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 3º. ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do processo de

escolha da nova chefia definitiva do Departamento.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 15:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/04/2026
DOU de 28/04/2026, seção 2, página 37

Portaria 820 (3126085)         SEI 23105.014638/2026-01 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3126085 e o
código CRC 7735A0D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 852, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 93 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de

1990, regulamentado pelo Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial
da União de 15 de outubro de 2021, e, ainda, pelo Art. 29 desse mesmo Decreto, e demais informações que
constam do Processo SEI nº 23105.007942/2026-93;

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho 3126533, datado de 22/04/2026, do

Departamento de Direito Público, consoante o Processo SEI nº 23105.007942/2026-93,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria Nº 817/2026, de 17 de abril de 2026, publicada no DOU de

23/04/2026, Seção 2, Página 35:
 
Onde se lê:
“Art. 3º. O servidor deve se apresentar imediatamente ao órgão requisitante.”
 
Leia-se:
“Art. 3º. O servidor possui o prazo mínimo de 10 (dez) dias e prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, para a retomada do efetivo desempenho das
atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para o órgão
requisitante.".

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 15:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3131840 e o
código CRC 4A592F41.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 849, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando de suas
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o EDITAL 023/2026/PROEG e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO E DE AFERIÇÃO , responsáveis pela confirmação da autodeclaração
dos(as) candidatos(as) que se declararam negros (pretos e pardos), quilombolas e indígenas, oriundos(as) da
3ª Chamada da Lista de Espera do Processo Seletivo para o Interior (PSI 2026), em estrita conformidade
com o EDITAL 023/2026/PROEG:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO/HETEROIDENTIFICAÇÃO:
PSI 3ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA

BANCA DE AFERIÇÃO: 07 a 09 de abril de 2026
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 2236293

 Docente 3144343

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM
(1)  

 BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO  
PRESIDENTE Docente 2236293

 Docente 3144343
 Representante Discente de Ciências Econômicas  
 Representante Discente de Pedagogia  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM
(1)  

SUPLENTE Representante Discente /Ciências Sociais  
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BANCA RECURSAL: 14 a 15 de abril de 2026

PRESIDENTE Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
 Docente 1298073

SUPLENTE
 
Representante Discente de Ciências Sociais
 

 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 13:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3131384 e o
código CRC 6BBE33E7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 848, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando de suas
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o EDITAL 017/2026/PROEG e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
que se declararam negros (pretos e pardos), oriundos(as) da 2ª Chamada da Lista de Espera do Processo
Seletivo para o Interior (PSI 2026), em estrita conformidade com o EDITAL 017/2026/PROEG:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
PSI 2ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DIAS 18 a 19 de março de 2026
 BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO  

PRESIDENTE Docente 1362602
 Docente 3144343

 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377
 Representante Discente de Pedagogia  
  Representante Discente de Ciências Econômicas  

 

 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/04/2026, às 13:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3131275 e o
código CRC AC690360.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 833, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007929/2026-34, protocolado em

02/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ EDUARDO SALES E SILVA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Eletricidade da
Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 02/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente LUIZ EDUARDO SALES E SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor LUIZ EDUARDO SALES E SILVA , matrícula SIAPE

n.º 2222863, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 16/04/2024 a 16/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3128481 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 847, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o Pedido (SEI 3102945), Processo n. 23105.013799/2026-79,

protocolado em 07/04/2026, do servidor VALMIR CÉSAR POZZETTI que solicita Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as Portarias n. 2001/2023, de 17/10/2023, que retificou a

Portaria n. 1865/2023, de 22/09/2023 e n. 1534/2024, de 13/08/2024, que retificou a Portaria n. 1469/2024,
de 01/08/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a

contar a partir do dia do pedido administrativo, conforme previsto no item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ALTERAR  as Portarias do servidor VALMIR CÉSAR POZZETTI,  matricula

SIAPE n. 1021335, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 1865, de
22/09/2023 C2 - ADJUNTO 2 29/03/2019 a

29/03/2021 12/04/2022 12/04/2022

Portaria nº 1469, de
01/08/2024 C3 - ADJUNTO 3 12/04/2022 a

12/04/2024 17/06/2024 12/04/2024

 
Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício

Efeito Financeiro -
data do pedido

(conforme Art. 2º
desta Portaria)

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria nº 1865, de
22/09/2023 C2 - ADJUNTO 2 29/03/2019 a

29/03/2021 07/04/2021 29/03/2021

Portaria nº 1469, de
01/08/2024 C3 - ADJUNTO 3 29/03/2021 a

29/03/2023 29/03/2023 29/03/2023

 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3130714 e o
código CRC FFD8D885.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 846, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013552/2026-52, protocolado em

06/04/2026, que trata da promoção funcional da servidora REDVÂNIA VIEIRA XAVIER, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Contabilidade da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 06/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente REDVÂNIA VIEIRA XAVIER passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora REDVÂNIA VIEIRA XAVIER , matrícula SIAPE n.º

2663939, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 16/04/2024 a 16/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 16/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3130713 e o
código CRC A6CD1443.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 845, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013171/2026-73, protocolado em

10/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor GEASI MORAIS, e o Termo de Aprovação que
comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Economia e Análise da Faculdade
de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 02/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente GEASI MORAIS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor GEASI MORAIS, matrícula SIAPE n.º 2114826,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
2 , PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 15/04/2024 a 15/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3130706 e o
código CRC CB492FEC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 839, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011187/2026-41, protocolado em

20/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Produção Animal e Vegetal da Faculdade de Ciências e Agrárias/FCA/UFAM, em 20/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado a

docente ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA, matrícula

SIAPE n.º 2341207, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 15/01/2024 a 15/01/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/01/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3129977 e o
código CRC 64CB0A9E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 838, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011139/2026-53, protocolado em

30/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ROSEANNE GOMES AUTRAN, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 30/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ROSEANNE GOMES AUTRAN, matrícula SIAPE n.º

2361190, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 16/04/2024 a 16/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3129946 e o
código CRC 83E22B5C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 835, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007977/2026-22, protocolado em
05/03/2026, que trata da promoção funcional da servidora KIRLEY MICHELLY MARQUES DA SILVA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho
Diretor do Instituto de Ciências Biológicas /ICB/UFAM, em 05/03/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionada a
docente KIRLEY MICHELLY MARQUES DA SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º. CONCEDER à servidora KIRLEY MICHELLY MARQUES DA SILVA ,
matrícula SIAPE n.º 2145547, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de
ASSOCIADO, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 18/04/2024 a 18/04/2026.

 

Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
in te rs t íc io , 18/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 

Art. 3º. ESTABELECER  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/04/2026.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3128649 e o
código CRC 6530BA5B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 834, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013411/2026-30, protocolado em

09/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora GERMANA DE VASCONCELOS DUARTE, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de
Design e Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 09/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora GERMANA DE VASCONCELOS DUARTE ,

matrícula SIAPE nº 1184679, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 29/10/2021 a 29/10/2023.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/10/2023, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/10/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
10:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 860, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014709/2026-67, protocolado em

13/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora FLÁVIA MORGANA DE OLIVEIRA
JACINTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Matemática do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora FLÁVIA MORGANA DE OLIVEIRA JACINTO ,

matrícula SIAPE n.º 1168725, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 14/12/2019 a 14/12/2021.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 14/12/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 14/12/2021.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
18:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132484 e o
código CRC 3B5197FB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 861, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.015175/2026-96, protocolado em

15/04/2026, que trata da progressão funcional da servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Produção Animal e Vegetal da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 15/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ALINE ELLEN DUARTE DE SOUSA, matrícula

SIAPE n.º 2341207, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 15/01/2024 a 15/01/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/01/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
18:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132491 e o
código CRC F78186B1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 859, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013199/2026-19, protocolado em

11/04/2026, que trata da progressão funcional do servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Antropologia
do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/ IFCHS/UFAM, em 06/04/2026;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES , matrícula SIAPE

nº 0401668, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 21/04/2012 a 21/04/2014.

 
Art. 2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe C, com denominação de

Associado.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 14/06/2016,

conforme Decisão Judicial supramencionada.
 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/04/2014.
 
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
18:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132474 e o
código CRC A2275DE9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 858, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.012285/2026-04, protocolado em

29/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora KAREN SEGALA, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Química do Instituto de
Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 30/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente KAREN SEGALA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora KAREN SEGALA, matrícula SIAPE n.º 2018697,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 18/04/2024 a 18/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
18:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132459 e o
código CRC 3C43E36E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 857, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010456/2026-52, protocolado em

17/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor JOEL APARECIDO PASSO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Química do
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 17/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente JOEL APARECIDO PASSO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor JOEL APARECIDO PASSO , matrícula SIAPE n.º

1967404, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 18/04/2024 a 18/04/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/04/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/04/2026

Portaria 857 (3132443)         SEI 23105.010456/2026-52 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
18:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132443 e o
código CRC 430BFEC1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 856, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 24/2026/DFMAT/UFAM, Processo SEI nº

23105.015413/2026-63, protocolado em 16/04/2026, da servidora DANIELA MENEGON TRICHÊS que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias da servidora DANIELA MENEGON TRICHÊS,

Matricula SIAPE nº 1219144, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
3503/2019, de

09/12/2019

D1 –
ASSOCIADO 1

14/04/2017 a
14/04/2019 19/09/2019 19/09/2019

Portaria Nº
2027/2021, de

10/12/2021

D2 –
ASSOCIADO 2

19/09/2019 a
19/09/2021 23/09/2021 23/09/2021

Portaria Nº
2411/2023, de

21/12/2023

D3 –
ASSOCIADO 3

23/09/2021 a
23/09/2023 29/09/2023 29/09/2023

 
Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
3503/2019, de

09/12/2019

D1 –
ASSOCIADO 1

14/04/2017 a
14/04/2019 Prescrito 14/04/2019

Portaria Nº
2027/2021, de

10/12/2021

D2 –
ASSOCIADO 2

14/04/2019 a
14/04/2021 16/04/2021 14/04/2021

Portaria Nº
2411/2023, de

21/12/2023

D3 –
ASSOCIADO 3

14/04/2021 a
14/04/2023 14/04/2023 14/04/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/04/2026, às
18:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3132408 e o
código CRC 87057CFE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 836, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Artigo

44 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 20/2026/IFCHS/UFAM, datado de 14/04/2026,

da Direção do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS/UFAM, a Ata da Reunião
Ordinária do Colegiado do Departamento de História da Universidade Federal do Amazonas, realizada em
20/03/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.014259/2026-11;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR os seguintes servidores, ocupantes do cargo de Professor do

Magistério Superior, das respectivas funções, a partir de 21/03/2026, conforme listado abaixo:
 
ÁTILA AUGUSTO VILAR DE ALMEIDA ​, Matrícula SIAPE n.º 3129513, da Função

Gratificada FG-01, de Chefe do Departamento de História do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais - IFCHS/UFAM.

 
GLAUBER CICERO FERREIRA BIAZO, matrícula SIAPE n.º 2221835, da atribuição da

Função Gratificada FG-01, de Subchefe do Departamento de História do Instituto de Filosofia, Ciências
Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM.

 
RAFAEL ALE ROCHA , Matrícula SIAPE n.º 3156561, da Função Comissionada de

Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de História Diurno - IFCHS/UFAM.
 
JOANA CAMPOS CLÍMACO , Matrícula SIAPE n.º 2139661, da Função Comissionada

de Coordenação de Curso (FCC), de Vice-Coordenadora do Curso de História Diurno - IFCHS/UFAM.
 
Art. 2º. DESIGNAR os seguintes servidores, ocupantes do cargo de Professor do Magistério

Superior, para as respectivas funções, com mandato de 2 (dois) anos, no período de 21/03/2026 a
21/03/2028, convalidando-se os atos praticados no exercício da função, conforme listado abaixo:

 
ÁTILA AUGUSTO VILAR DE ALMEIDA ​, Matrícula SIAPE n.º 3129513, para exercer a

Função Gratificada FG-01, de Chefe do Departamento de História do Instituto de Filosofia, Ciências
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Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM.
 
ALISSON CRUZ SOLEDADE, matrícula SIAPE n.º 1333196, para a atribuição de

Subchefe do Departamento de História do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais -
IFCHS/UFAM.

 
JOANA CAMPOS CLÍMACO , Matrícula SIAPE n.º 2139661, para exercer a Função

Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de História Diurno -
IFCHS/UFAM.

 
JESSYKA SAMYA LADISLAU PEREIRA COSTA , Matrícula SIAPE n.º 3442068, para

exercer a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Vice-Coordenadora do Curso de
História Diurno - IFCHS/UFAM.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 24/04/2026, às 11:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3128752 e o
código CRC 30958EFE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 827, DE 22 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 38/2026/ICE/UFAM, datado de 06/04/2026, da

Direção do Instituto de Ciências Exatas – ICE/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária da Coordenação do
Curso de Bacharelado em Física - ICE/UFAM, realizada 01/04/2026, consoante o Processo SEI n.º
23105.013416/2026-62;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR o servidor IGOR TAVARES PADILHA , matrícula SIAPE n.º

1802974, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Bacharelado em Física do
Instituto de Ciências Exatas - ICE/UFAM, no período de 05/06/2026 a 04/09/2026.

 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor MIRCEA DANIEL GALICEANU, matrícula SIAPE n.º

1808968, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Coordenador
pro tempore do Curso de Bacharelado em Física do Instituto de Ciências Exatas - ICE/UFAM, no período
de 05/06/2026 a 04/09/2026.

 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização de nova eleição.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 24/04/2026, às 11:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3127115 e o
código CRC AF04C400.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 840, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando de suas
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vaga do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério

Superior da Universidade Federal do Amazonas, área de Engenharia de Produção, devidamente
homologado em Reunião Ordinária do Departamental da Faculdade de Tecnologia - ICET , em 18/03/2026
(23105.001353/2026-00);

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da

Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 004 de
14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e
11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área Classe/
Padrão/ Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

ICET 0425FT03 Engenharia
de Produção

Classe A,
Professor
Assistente

DE
AC

ANDRÉ LUCAS
PINHO

FERNANDES
1º

AC IRACYANNE
RETTO UHLMANN 2º

 
Art. 2º ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a

partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 24/04/2026, às 11:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3130202 e o
código CRC DAE52D67.
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